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De 26 de dezembro de 2013. 

INSTITUI 0 NOVEMBRO AZUL NO AMBITO 
DO MUNICIPIO DE CABEDELO (PB), E DA 
OUTRAS PRO VIDENCIAS. 

0 PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNIC! PLO DE CABEDELO, faco saber que o 

Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10  Fica instituIdo o Novembro Azul no âmbito do MunicIpio de Cabedelo 
(PB), mês oficial de combate ao cancer de prOstata, que passa a integrar o calendário oficial de 
eventos do MunicIpio. 

Paragrafo ünico. Durante o mês de novembro serâo realizadas corn destaque e 
ampla divulgaçào, campanhas publicitarias de conscientizaçAo dirigida a sociedade e aos hornens 
sobre a importância da prevencAo e do diagnóstico precoce do cancer de próstata e outras doencas 
masculinas. 

Art. 2° 0 Poder Executivo Municipal, através da Secretaria Municipal de Saüde 
estabelecerá e organizará o calendário de atividades a serem desenvolvidas durante o mês de 
novembro, podendo ser celebradas parcerias corn universidades e/ou entidades da sociedade civil, 
para organizaçAo de encontros, debates e palestras sobre a irnportância da prevencAo e do 
diagnóstico precoce do cancer de próstata e outras doencas rnasculinas. 

Parágrafo ünico. Os profissionais corn conhecirnentos especIficos na area relativa 
A questAo poderAo ser convidados a participar de encontros, debates e palestra na condiçAo de 
expositores, bern como da definiçAo dos procedirnentos informativos, educativos e organizativos 
do evento. 

Art. 30  Todas as Secretarias Municipais, e demais orgAos da administrativa 
püblica municipal direta e indireta, participarAo das atividades alusivas ao novembro azul, 
abrindo espaco para a troca de informaçôes, reflexAo e integracAo e divulgacAo das açôes 
pübl icas. 

Art. 4° A efetiva implernentacAo de quaisquer dispositivos da presente Lei que 
acarrete aurnento de despesa fica condicionada a prévia existéncia de dotaçAo orcamentária e 
financeira próprias do Poder Executivo do MunicIpio, obedecido o disposto nos arts. 16 e 17 da 
Lei Cornplernentar 101, de 04 de maio de 2002 e na Lei de Diretrizes Orçarnentárias - LDO, bern 
corno a conveniência e a oportunidade da AdrninistraçAo. 

- 



ESTADO DA PARAIBA 
MUNICIPIO DE CABEDELO 
GAB INETE DO PREFE ITO 

Art. 50  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao. 

Art. 6° Revogam-se as disposicoes em contrário. 

Paço Municipal de Cabedelo (PB), aos 26 de dezembro de 2013. 191° da 
independéncia, 124° da Republica e 57° da Em ftncipacão Poiltica Cabedelense. 

H I 
t. UNTFVIANA  FRANCA 
Pre(ëi o 	 titucional 


